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LEI N" ].879/2016 DE 11 DE MAIO DE 2016.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito
adicional especial por excesso de arrecadação, e dá
outras providências.

O Sr. EÜDES TARCISO DE AGUIAR, Prefeito
Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições que lhe sào conferidas pôr Lei, FAZ
SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga
a semiinte Lei;

ARTIGO 1" - Pica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito
adicional especial por excesso de arrecadação, no valor de RS 245.000,00 (Duzentos e quarenta
e cinco mil reais), para cobertura da seguinte doiaçào orçameniária:

ORGÃO; 04.
UNIDADE: Ü4.Ü05.

FUNÇÃO: 17.
SUlíFUNÇÃO: 512.
PROGRAMA: 0017,

ATIVIDADE: 2.052.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA

DAE- DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
Saneanienio

Saneanicnlü Básico Urbano

Captação, tlistribiiiçno de água potável e tratamento de esgoto
Manutenção e encargos Departamento de Água e Esgoto - DAE

EEEMÊNTO DE DESPESA:

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte 29 - Contribuição para Custeio dos Serviços de lluininaçào Pública
Subtotal RS 245.000,00

ARTIGO 2" - Os recursos para cobertura do crédito adicional especial do Artigo
P' será por excesso arrecadação pela tendência do exercício financeiro, por fonte ou destinação de
recursos para despesas compatíveis com sua vinculaçào - Recursos da Contribuição para Custeio
dos Serviços de iluminação Pública.

Parágrafo Único - O referido crédito tem amparo nos Artigos, 41 Inciso II e 43,
§ lMncisolLdaEeiN.M.320/64,

ARTIGO 3" - O Poder Executivo lica autorizado a proceder à inclusão das
despesas decorrentes da presente Lei, nos instrumentos de planejamento exigidos pela LRF
(PPA, LDO c LOA).

ARTIGO 4" - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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R$ 245.000,00
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